
Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

11 DE NOVEMBRO DE 2025 Edição nº 159/Ano 2025 PÁGINA 1/8

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 - https://diario.brochier.rs.gov.br

ÍNDICE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER 2 ..................................................................................................................... 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 2 ...................................................................................... 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2025 2 .......................................................................................... 
DECRETO 2345 DE 11/11/2025 2 ..................................................................................................................... 
DECRETO Nº 2343/2025 2 ............................................................................................................................ 
DECRETO Nº 2344/2025 2 ............................................................................................................................ 
PORTARIA 7175/2025 2 ............................................................................................................................... 

CADERNOS 4 ........................................................................................................................................................ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER 4 .............................................................................................................. 

DECRETO 2344 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 4 ................................................................................................. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 6 ...................................................................................... 

DECRETO 2343 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 6 ................................................................................................. 
DECRETO 2345 DE 11/11/2025 7 ..................................................................................................................... 



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO BROCHIER/RS
Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025

diario.brochier.rs.gov.br

11/11/2025 Edição nº 159/Ano 2025 Página 2/8

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 - https://diario.brochier.rs.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2025

PROCESSO Nº 1899/2025

O Prefeito  Municipal  de Brochier/RS,  no uso de suas atribuições legais,  torna público  que com base no caput  do art.  74,  da Lei  nº  14.133/2021,
combinado  com  o  que  pressupõe  o  art.  31,  II  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  promove  a  inexigibilidade  de  licitação  para  a
execução  de  repasse  de  recursos  financeiros  para  a  Associação  de  Desenvolvimento  Comunitário  de  Brochier,  conforme  item  4  do  Plano  de
Distribuição de Auxílios e Subvenções,  constante da Lei  de Diretrizes Orçamentárias 2025,  Lei  Municipal  nº 1.933,  de 08/10/2024,  objetivando a
promoção  de  atividades  culturais  nas  áreas  do  canto  coral,  dança  e  teatro,  bem  como  as  atividades  de  preservação  e  exposição  da  memória,
registro e peças históricas do município, cuja contratação deverá ser feita com a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BROCHIER
- ADCB, inscrita no CNPJ sob nº 91.692.467/0001-03, com sede na Rua Guilherme Hartmann, s/nº, Centro, município de Brochier/RS, pelo valor total
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, Prefeito Municipal.

Publicado por: Volnei luís Herzer
Código identificador: 375824a1-d6fb-405f-903c-67917a1b3848

DECRETO 2345 DE 11/11/2025

Decreto 2345 de 11/11/2025.

A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição. 

Publicado por: LAURA LARSEN SCHNEIDER
Código identificador: 8e56ebaf-1cfb-4d5c-a836-afa2d3b7ec42

DECRETO Nº 2343/2025

Decreto Nº 2343/2025

Obs.: A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição.

Publicado por: Diana Carine Kerber
Código identificador: 214a038a-526d-48be-82cc-885991ff9ed1

DECRETO Nº 2344/2025

Decreto Nº 2344/2025

Obs.: A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição.

Publicado por: Diana Carine Kerber
Código identificador: 8d29d3a5-10ea-4087-9be3-d9489799b580

PORTARIA 7175/2025
CONCEDE MUDANÇA DE NÍVEL PARA A SERVIDORA PRISCILA DA SILVA ALVES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61, inciso VIII, CONCEDE a Servidora PRISCILA DA SILVA ALVES, professora, matrícula n.º 781, mudança de NÍVEL “3”, conforme LC 39/2014 -
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Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, a contar de 01 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: 09a89d15-657e-444b-8459-fd6f98c87bfc
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CADERNOS

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BROCHIER

DECRETO  2344  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2344 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Transferência de Recursos na importancia de R$        8.600,00 (
Oito Mil e Seiscentos Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Transferência de Recursos na importância de  R$        8.600,00 ( Oito Mil e Seiscentos Reais ) sob a seguinte
classificação econômica e programática 

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 -  SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 115802 )          1.100,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0605 -  CULTURA
2016 - MANUT.DE ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 115560 )          1.500,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SMSAS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115678 )          2.000,00

1300 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. ECONOMICO E TURISMO
1302 -  TURISMO
2508 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO TURISMO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 116141 )          4.000,00

       8.600,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0001 - PROPRIOS ( 115800 )        1.100,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0605 - CULTURA
2016 - MANUT.DE ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0001 - PROPRIOS ( 115558 )        1.500,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SMSAS
3.3.9.0.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115673 )        2.000,00

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Diana Carine Kerber Exerc: 2025 Data: 10-11-2025 - 16:45:52 Pág 1/2

CADERNO - DECRETO 2344 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

1300 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. ECONOMICO E TURISMO
1302 - TURISMO
2508 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO TURISMO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0001 - PROPRIOS ( 116138 )        4.000,00

       8.600,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Diana Carine Kerber Exerc: 2025 Data: 10-11-2025 - 16:45:52 Pág 2/2

CADERNO - DECRETO 2344 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

DECRETO  2343  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2343 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$          558,00 (
Quinhentos e Cinquenta e Oito Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de  R$          558,00 ( Quinhentos e Cinquenta e Oito Reais ) sob a seguinte
classificação econômica e programática 

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0702 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE- ESTADO
2513 - INCENTIVO EQUIPE ATENÇÃO PRIMARIA -PIAPS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
4011 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual ( 116191 )            558,00

         558,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado o superávit financeiro do exercício anterior do seguinte
recurso:

4011 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Diana Carine Kerber Exerc: 2025 Data: 10-11-2025 - 16:44:21 Pág 1/1

CADERNO - DECRETO 2343 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
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DECRETO  2345  DE  11/11/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2345 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$       80.000,00 (
Oitenta Mil Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de  R$       80.000,00 ( Oitenta Mil Reais ) sob a seguinte classificação
econômica e programática 

0500 - SECRETARIA MUN DE OBRAS,SERVIÇOS VIÁRIO E TRANSITO
0501 -  SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
2005 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SVT
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 115627 )         80.000,00

      80.000,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0500 - SECRETARIA MUN DE OBRAS,SERVIÇOS VIÁRIO E TRANSITO
0501 - SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
1031 - CONSTRUÇÃO/REFORMA  DE PONTE
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
0001 - PROPRIOS ( 115616 )       80.000,00

      80.000,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Laura Larsen Schneider Exerc: 2025 Data: 11-11-2025 - 15:24:31 Pág 1/1

CADERNO - DECRETO 2345 DE 11/11/2025
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BROCHIER / RS
Diário Oficial Eletrônico do Município de Brochier - Lei nº 1.947/2025

www.brochier.rs.gov.br

 

José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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